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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

rJS 702 ) DE 14 DE outubro DE 1985o

EMEiíTA: Institui o uso obriõutório da
sigla da Prefeitura Municipal'
de Duque de Caxias - F.K.D.C.-
nos veículos e ci.á outras provi
dências.

A CÂJAIU íRJMICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e
eu saiiCiono a seguinte •Lei:

Art. 12 - Pica instituido o uso obrigatório da
siola da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias - P.M.D.C. - nos
veículos Q maquinas pesadas da Municipalidade,

§ Único - Excluem-se desta obrigatoriedade os
veículos de representação,

Art. 22 - Fica o Executivo autorizado a baixar nor

mas para a fixação dos números de ordem de cada veículo com os res
pectivos setores ou Secretarias a que pertençam ou estejam lotados.

Art, 3~ - Pica igualmente o Executivo autorizado a

determinar a cor necessária para a padronização dos veículos e das
máquinas pertencentes à municipalidade,

lirt, U-2 - A presente Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PKEPEITURA rlUlíICIPAL DE DUQUE DE CAÍCEAC,

de 1985.
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